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DIÁRIO OFICIAL 
DECRETOS DO EXEUUTIVO Nr. 505/66-G AB 

O Govemador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atrib uir;ões que lhe eoll · 
ferem os itens Vll e IX, do 
l'lrtigo 49, do Decnlto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
194:3, e tendo em vista o que 
consta do Processo nr. 3.474/ 
66-SGT, 

O Governador do Território 
O Governador do Território· ~ Considerar desligado do Feder-al áo Am&pá, usando 

Federal do Amapá, usando Quadro de Funcionários Pl1- das atribuições que lhe con
_las atl'ibtJ!ções que lhe" con- b_li?o.s do Go:vêrno dês te Ter- fer·em os itens - VH e IX, do 
Ierem os ltens Vil e IX, do J'Jtorw, Rapnael Moura de artigo 4°, do Decreto -Lei nr. 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. , Paula Ribeiro, ocupante do 5.839, de 21 de setembro de 
5.839, à'e 21 de setembro de cargo da Classe «0», da Sé- Hl4~. 
t943, r ie de Classes de Engenheiro 

RESOLVE: A~;.ô~omo, ní;el 22, lotado n;. H.ESOLVE : 
Dlllaao de Produ_ção, em vj, - Desianar na forma dos ar-RESOLVE: 

Remover. ex-oHfcio, nos ~~de de ~aver 8!do .. t~ansre_-; tigos f2 e 73, da Lei nr. 1.711 , 
Conceder aposentadoria, nos têrmos do item II, do artigo mi o_ pai a 0 Miolster1 ~ da.; de 28 de outubro de 1952, Ro

têrrnos dos a1·tigos 176 e 178, 56, da Lei !ll'. 1.711. cie 28 de I !\grwultur~:. de con~or:n~da~,0. 1 ber to Rocha Souza, ocupant_e 
itens m. da Lel nl'. 1.711, de 28 outubro de 1952, João San- C?ffi o Oeu,eto ~:) ~x~el.::Dll,,.- do cargo isOltHlO - de _provi
de outubro de 1952, a Jesus ta na Lôbo, ocupante do cargo 611110 f?enhor -~'e~, dente -~a mento em com tl:lsao, S1mbolo 
~erreira Jomar, ocupante do da classe •th, da série de j ~epúb!:~~· p~bu(a-~ 0 00, Dta- ~-C, de Secretá rio Geral do 
uargo da classe «A», da Séne classes de i\lotorista, _nfv~J. 8, rw 90f~c.al da

1 
~ ma.o, u~t1:1.do Território, . para respo':der 

de Classes de Inspetor da do quadro de -Func10na~ws I de -;7" de on.;ulJLo de 11~06• a pelo expediente do Goyerno 
Guarda Territorial, nível 14 Públicos do Gavêr!.lo deste , conta, de 1 de dezem:)lo do amupaense, durante o lmpe
(Código POL-506), do Quadt·o Ter-ritório, lotado na. Secreta - ! ano em curso. dimento jo titular, General 
de Fuacionái'!os Públicos de r·ia Geral, para a Divi~ão .de I Palácio d o Govêrno, em L~i~ Men·des da Si_lva, q_ue 
Govêrno dês te Território, lo- Ollras, a contar de 1 o de ae- . Maca pá , 16 de novembro de ViaJOU ao Su~ do _P~l.ls no m-
tad.o na Divisão ·de Seguran- zerobro do corrente uno. i19GG. teresse da aUlmmscração. 
ca e Guarda., a contat• de 1° , l 
i:l.ezembr o d~ 1966. Pa iF;.cio do Govêrno, em Ma- Gen. Luiz Mendes da Silva Palácio do Govêrno, em 

capá, .. 3 de novembro de 1966. · Governador ~~acapá, 19 de novembro de 
~--d&·-- ·Gm*GG,~ 6'itr ~---'------ ·- -·'---~==:::.:...----h1mt7~~---------

:Vlli.'Capá, 23 de novE'mbrô de Roberto Rocha Souza Nr. 504/66-GAB 
1986. Governador Substituto 

Roberto Rocha Souza 
Governador Substltut.o 

Waldemh·o Demóstenes 
Ribelro 

Resp·. P/Exp. da Secretaria 
Geral 

Waldemü·o Demóstenes 
Ribeiro 

Resp. pjExp. du Sec. Geral 

PORTARIAS 

Nr. 502/eB-GAB 

O Govemador do Territórió O Governador do Território 

O Governador do Territó
rio Federal do A.mapá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens VH e lX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nr. 5 .83~. de 21 de setembro 
de 1943, e tendo em vista o 
a ue con;:;ta do Processo nr. 
3.012j 6H-SGT, . 

<ederal ú~ Amapá, usando Federal do Amapá, usando 
la~,atL'ib~lil!ões que ~he , con- àas atr ibuições que lhe con- RESOLVE: 

General Luiz Mendes da Silva 
Governador · 

Nr. 506/66-GAB 

O Governador do Territó
rio !"ederal do Amapá, usan
do dus atribuições que lhe 
conferem os itens VIl e IX, 
do artigo 4°, do !.)ecreto-lei 
nr. 5.80!:1, de 21 de setembro 
de 1943, 

ere,n O o .tt-ns VH e IX.. do ferem os itens V ll e JX do 
~~~t,lgo 4°, do Docre;o-let nr. I &rtigo 4o, do Decreto-lei • nr. DesígDai·, nos têrmos dos RESOLVE: 
.ci.i,9, de 21_ de setll~bro de 5.8~~9. de 21 de setembro de artigos 217 e 2!9, da Lei nr. Designa.e, na [orma prevista 
!H..,, e tenno em vls.a o quo 1!:!43 1.7Jl, de 28 de outubro do !952, . tl . . n? 7, 'a L . 
lo Pruces;:;o , número 3.0ôG/ • Paulo Afoiso de Vuscoucelos, n~B ar 9us? 1 ~ e ''• ti< et 
6-SG'r. · RESOLVE: Assistente Comercial, nfvel n_~_. 1.7!~, ~a e -8 .de outn_bro ct ;, 

, · 12-A; Anselmo Guedes Silva. I w~2, . yvald~J~n o Dern?s~ene., 
RESOLVE· At .b . M I . d Dntll6o'ra1'o nivel 7 A e .AI l.1beuo, OfiCtal deAdrnm1stra-

o C?rn f u!ldao~en~_? no artigo Pe~soa, ocupante do cargo ce~íadas ~;e:rrei~a Br·aga, Au- respondendo pelo expediente 
. n utr R I anoel vantl uI u "' ' - • .. - ção, níYel 14-B, atnlilrnenta 

, oa Le1 n° il.9Uu, de 19 de j isolado da provimento em xlhar de Portarra. nfvel 7-A, do Serviço de Administração 
unho ae 1951, combinado com Comissão Símb.olo 8-C d~ lotados no Divisão de Satíde, 
s artigos 18:3, item 11 c 193, Delegado ' de Policia, do Qua- todos do Quadro de Funcio- Geral, pera responder pelo 
cem I~ . tla Hes0lução nr. 67/62, dro de !<'uuclonárl·os Dt'tb!J'coo l!lário::: Públíeos do Govêrno Expediente da Secretaria Ge-

• < • ml do Território, durante o a C:ámat'a t.ios Deputados e do Govêrno dê!.ite Território dêste T0I'ritório, para, sob a 
ecisüo de .llgrégio Tribunal as fur..çõcs de Correcretdor d~ presidência do primeiro, cons- ~~~~~~imento do respectivo ti-
e ~~ecm·svs (Apelação Civil Divisão d<· Segur~nça e Htuíi'em a Comis~ão de In, 
.95u) conceder aposentadori:i Guarda . quérlto Administrativo, in- Paiácio do Go'!"ê:mo, em Ma-
Ruymu~:~do Nouato da Sllva, cuo1bída de c.purur as causas cnpã, 19 de novembro de 1965. 

cnpante do cargo <la classe Palácio do Govêruo, em do acidente oconido na loc&.-
B», da sl2rie de classe!>! de .Mac11pá, 16 de novembl'O de !idade «Curiath, <:!lm a ca- General Luiz Mendr.s da Silva 
latiloscopista, nível 15 (Códi- 1966. micnetn RuJ'al Willys, cha.pa Governador 
o P-901}, do Q11adro da Fnn- 93-SFP, lll'. B·ll8, de pt•oprle-
:onários Públicos do ~Govêr- Gen. Luiz Mendes ela Silva dade do Govêruo, a serviçô 
o dêste '1\i:rritório, a contat· Governador da Divisão acima referida, 
e 1° de novembro de 19ii6. Nr. 503166-GAB que naqueie momento, sem 
Palácio do Govêroo, em autorização Guperior, Ci'/:1 di· 

ro:ooopá, :m cte iiOVembro de O Govel'nador do Território rigi~la pelo Motorista, nível 

. oberto Rocha Souza 
l el'nador Substituto 

, _, :miro Demóstenes 

Fsderal do Amapá, nsanct& .8-A, .José Tavares do Rosário. 
das atribuições que lhe con-
ferem os itens VII e XI, do Pa.láoio do Govêrno, em 
arti~o 4°, do Decreto-lei m. Macapá, 7 de novembro de 
5.839, de 21 de· setembro cle 1966. 

Ribeiro 
l Exo. da 

1943, 
Secretat•ia R.ob.erto Roberto Sguza 

Governador Sl! bstituto R ES OLVE: 

Nr. 50? jG6-"GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferern os itens VII e lX, do 
artigo 4°, do Decreto~lei nr . 
f1 .83l.l, de 21 de setembro de 
1943, 

RESOLVE: 

Designar, na forma dos ar
tigos 72 e n. da Lei nr.1.711, 
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As Ne>par li.ções , Públicas 1 
Territoriais deverão remeter 1 
o expedieu.te desUn.a(l!J à nu- j 
~lict.çã~ ,n~ste . DlARl~. Oi~I- 1 
GIAL, aiarramente, a.,c aa

1 :U'l,B!l horas, exceto aos sába- . 
<los quando· devel.'fto fazê.lc 
11t~ àç; 11,30 hor·as. 

A"- rc0lamações pertinen
tes â matéria r etl'ibuic!&, nos 
casos de erros ou omissôes, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seçáo de Redação, 
das· 9 às 1H,30 hot·as, no m~t
ximo até 12 h o r a s a.pós a 
saiúa àos órgãos oficiais. 

Os o1·iginais deverão ser 
dtüiiogl'aiados e twtenticados, 
r.r:ssaivadas, por quem de di
ruito, rur. tlrus e cmeudas. 

Exce tu~dus as pars. o ex
terim·, qt:e s<::ri:í.o se m v f e 
M.nuais, as assinaturas poder
"a-áo tomar, em qualquer 
C1poeu, por seis mes0s ou um 
uno . . 

As a.esinatnras vencldas 
poder~to se;: suspensas tieiD 
aVÍ PO pL'bViO. 

DIH.E'I'OR 
JOSÉ MAniA DE BARROS 

DIÁH.IO OFICIAL 
Inmresso Tias Oiicinas ela Imprensa Oficial 

- MACAPA - 'l'. F. AMAPA' 

ASS I NA T URA S 
Repartições e Pa·rti.culares : . 

Semestfe Cr$ 2.000 
A~! O 

Núm~ro a'.:ulso 
CrS 
Cr$ 

4.000 
20 

l As Repar tições P~ 

I 
cingir-se .. ao às assini!l 
anuais renovadas até : 

· fevereir-o de cada. ano " 
iniciadas, em qualquer épol 
pelos órgãoF.: competentes. 

A fim de possibilitar a., 
r emessa de valorea acompt'.
n!w.dos de esclarecimentos 

I 
quanto à sua aplicação, so1in 
citamos usem os interessadoa. 

1 preferencic.lmente cheque ou 
1 vale postaL 

Os suplementos às edi· 
ções dos órgãos ·oficiais só 
s0 ~ornecerilo aos assinante!' 
que as sollcitat·em no a to ds 
assina tu r&. 

• , • ., O fnncioJJário público ff. 
«BRAS1Lih. - l<;stc Dlá rio Ofici.al e encom.nw o para IeJ>u- deral, terá uru d eseoutu de 
ra •~o Saião Nacional e h t ternacion<!.l du. Fmrn·ensa, ~a l loot I=>"""' ·•a~·· r it; s a ''"S'' 

Co' ""Ji:.., P"' "'"'S ,.,. lli I . l •. , t 1 ' tO· '"""'"" l • "<J , , ~~ .... [h:.~ ... . ,. .. . ~"' , no bras a mpc!.'Ia s-:.o 0 •·" I desconto, devera orovu.r. esta 
Part-t r:::cilit~r aos asslnan- 1 A l'im ~e ~vitar soluçã.o j condiçúo no ato da· assinatura 

tes a varü1c:3.çao do prazo dt~ de contium<lacl.e no receb1- I O custo de cada exem.
Vt>-lidade de suas assinaturas, mEmto dos ~ or·nais , d ~~ vem , pl<:>.r atrasado dos órgã o ~:< 
na lWL'te superior do enderê- os assinuntes p1·ovidenciar a I o.iiciaü; será, na venda avul
çc vão iGJ.pressos o número respectiva renova~·.ão com! st1, aerescicio de Cr$ 5,00, ee, 
do t::d~o de registro, o mês e f ntecedência mínima, de tri.u· i do mesmo auo, e de C<·~ 
o ano em que Yindatá. tn (30) düJs. 11.0,00, pc1· anü decorrid o. 

rle 28 de outubro de D52, 1 conferem os itens VII {.., IX, Silva, a contar · de !ô de no- ÓEA, GO!n base no Art. 1~i 
Cláudio de Ban·os Paes, ccu- 1 do a!'tigo 4°, do Decreto-lei vembro· do ano em cm·so. . dus Leis das Sociedaàes Ar.ô-
J)t1.u.te .do cargo de ürícia~ d'.ll ur. 5.8::19, de 21 de ~e t(?mbro ·, i ninws, convoca a Assembléia 
.'\ dmioistração, nivel 14.-El. do I de l!:J-13, · p 1. . d. G • . Geral pal'8, em sessno ex~ra-
Quadro d<j Funcionáti.os Pú· M<> ll a~lO ~ 0 "ovcrn~ . . em orrlinári.Q. J e P.RI!I'!EIH:A CúN-
blicos do Govêmo :~êste Ter- ., RESOLVE: . ~~:capa, ·8 G.e nvvemb,o de • VOCACAO, 'La!.'cadu para o 
tÓI'io, ,. para rcsp~nde~ pcl() Dispensar, a pedido, na "'~66 " i dia. 29 de nDv~mbro (le 1!'166, 
Exp~m.ente _do Servi_YO de ,forma nrevlr-trt no n.rti·J'o '17, General Luiz Menàes da Silva à? ll):()\.l ho~·a:;, na Sede · ~o-
A~IUUJlS~J:açao Geral, aura~te 'da Lefm: l.?Ü de ·2s <le ou- · · Governador CJ.~! , sita a Av. Pro~es:;ora 
o ,lmpcdtmemo do respectivo I tubro de 1952, ' Henrique Cu- · · I Cora de Cm·valhu,. &/ll0 , nesta 
thul~•·. _ llxto àa Silva,' ocupante d~ Nr. 511f6n-GAE. , cidade, pronunciar-se .s •"-.. - a 

- ,, · . ~~~ '~ ....:..,...~·~:.- :.._ .. .:::.;._ , ___ ~ .. ----·--L...-~-·-t e>egu.t.ut.e...G~dem.. (\Q.~ ..... .. 
:PaiO. elO ·do Govê:('no, em u<tq;u IW l.a<t."b11 «.õlí,"" uc: . 8~11"' . ' ·o Gov·emador do Território ' "··· 1 : • .-

Maca pá 19 cte: n OV13illbl'{) de da classes de Alrnoxar~fe, ~i- Fed,eral do Amap!i , us.ànd o I r - Aumento de Capital; 
'·ia66 · - ' · vel 16, do Quadro ele [< uncJO· das atl'ibuições que lhE\' éon- TI R f 

v • nário8 Púb!ieos do Govêrno ferem 0 8 itens VII e IX, do 1 . . - ·oc ·orrna dos Estatu-
Geu. Lulz Mendes da Silvn. dêste Territó;.·io, lotado no a.r':igo 4o, do Decre~o-lei m· . . tos, 

Governador Servir;o ele !ldminit;lr<1.Ç.lio Ge- 5.839, de 21 da >,eten:b:'o de i m _ o Clue oCOi'l'<'H'. 
ml, do exercício da funç.ão lÇJC, e tende em virta (• que . . 

Nr. 50$/66-GAB. g;:-atüicac1a, símbolo 3·F, de con<sta do Ofído nr. 221/\ 2 . .Em conseaüô::wia, afio 
· ' ·• I ühefc à:J. Seção das Munici- 66-DP, ! convictacloo; os a-cionistas, no 

. O lfio''e;·~aldOl' do ferrt•ó- l)f. !id~des; do Quadro .~.cima :gôzo de se as dl;:eitcs legais 
~lo Ld' edel'o.tt· ~o' A_;11lapá,. ns~.hn- i·ererido, a crmrar de 1G de RESOLVE : l e est3 tutários, a comnarecerem 
0,0 as a ' '1Dll.1ÇOCS qtte • .<::. llO\' "'"··b '"O rlo ''."0 ei:U r~ 1 li.'S'·' . · • 
confel'êlll o;;; !tens V li e lX, "'"" • .... " ... -- v Di:3pcur.:or, ex-o1Hcio, na : ?<1 .data, il?ra e . loc!!.l s upra 
do artigo 4°, do Decreto-lei Pnl:icio àu Govêrno.. em forma p~evista no (lrtir:o 77, i mrhcados. 
nr. 5.8iiU, de 21 de setemb~·o I M!;:capá, 18 de n cve!!1bro de d::~. Lei .nr. 1~7 11 . . ?~ 28 de ?U- 1 Macapá <APJ, g de novems 
de 1943, 1966. . tuoJ·o ae 19n2, 8J tVIO Carm!o, 1 bro de l9G6. 

· 'S 'I VE . .J oc<rpante do cru·go dn cia s~,e 1
\ • / 

lU~ ü ' · Gen. Luiz Mendes da Silva «A», da série de nla~ses d ' Paulo da Silv:::. Junqueira 
Designar, J nfio Cândido Gcv.;rnádur ! Assisten.te ~e . O•t;~wiza-yão Direto?·fresiden~e 

~O" ''CS '<'ilb<- OCil"~nte t10 ! r- o .G • B I I Rural. mvel lo, ({(l Quadi'O de f tii.Z "a•·',o<;. Ar"'·Líio ',v~ O~uieiro "' ~· . ~ - " • ,... , I ,. r "1 i15 1• ,, . " , P • bl . , , , v • ~ ,. _, ' • 
cargo t.la classe «Ü>>, da sé- ' · •· 1 

'' - - i.' ~mcw~~;~os ,; u . l CO_s (t O , t< O·· Oü·etoi'-Acl rn iniotrath·o 
.· de ,_ .. ,., · ,, cl ·· Ol"c1·a· de I . . vern0 (\eSte 'e~nlól'JO, l u ,~trln · 0 ., . N 

l l e vl•:.<o>Se, ·~ - 1 .l I o l"x "\"' t'"·' cl~l' d ll '"t O'''"lO ' J' . - '· D d ~ 1 Al•;aro l ' UC110 ' ovacs 
l. · . t <o,'; ·, l l'' t I "'· '"'·" , ,, - na !.lVl S <JO lle . l' O UÇhO. f , Q . , •.• At ill!ll!s,ra...,_o, lll/C o, a ll- · rio Fedet·ai c1 0 Ama na, usando .-· no>. ,. 1 ,•o· .: , ( 'h ~ ... . Coutm11o 

a'Jrnr>nt'~ exer~endo o car,..,o r . c., et ... t~lO c o ca. ~o u e J• l ~v D' t 'i" . --· "' . _ ~;. ::. . d&s n.tribniç6!}S one lhü car.- · d p· t A p á.. , :re ·or- ecmco em cmmssa.o, :Sim bolo 5·C, de .. ~ ~ .• _,. ,;11 ,v • ? · os o. .gro- e~u ! to ue __ 
J",.. t . 1 s, . ;... · 1 d .,_. rerem O:-; lr-olS '- ~ 1''-•. 00 · Naicapá, mmcolo ·l· l' , t\o QH!l-. >he or c o mv.yo ae 1. m. ' ~··t1·cr0 40 · d• Deere' P 1,. "I' ' · • ·, · t·· ;- G" 1 d Q l · " ' "' • 

1
' --. •• :-, ,,, "'. ·1 dro scHna r e tel'!QO, a conta!' _, ll 1. '!~ J 

DlS lUÇ~O xvra., o uac,ro ' "'q•>O de •)'1 do ~ u · e·n'"'"O (10 d 17 d l • Ata Q.3 l ".>.SSem.Jle... (>0 
d "' · · "' · Púb" d 1 " '''""' ' ' - v .,.., , ' ~ ' 1 e l e novem H'O ao cor-

c .t'_lil1Clúh;>l'10S . 1:c?s .O i 1048 i t . • >Constií.ukfio da Coo:.:era-Govcruo deste 'f errlton o pa- ' I ren.e an(,. . ,. • , 
r n l'"Dl'OSAn ta" o Govê"nO I nrRo•v ,., · . . . tlV:l de C(msumii acs 

a "• v -·· · • ' ' ' 1\..~v LJ ~' . Pr:IaC!O do Govêrno, em • • . ... 
a m nDae"s" no· I1l Cono-~esso I 1 Empre.<.~auos (.W bl'U!11asa 

. '·' "'."' . ·&· ,~ . . · Macapú, 19 ele nove.L>"J.b ro de ~ 
H.;spuuo-Luso. ~n;encano- nl~· . . Designar, na roma. do ar- : 1966. COCEBH.A. 
pmo ue Mum?IPtO~ , a .reall · , tigo 145, 1t~m J, combin&do 1 · 
zar -Ge em Br~sllw., Du1tnto ! com o a~·t!go 1-!7, ·todos da i Gen. Lni~: Mendes dn. Silv:1 Acs dezE~nove (i9) c~ias do 
Federal, no petíod.o de. &'22 a ; Lei no 1.711, de 28 de outubro : Governador m0s cie novembro du ano 'de 
25 ·de novembro do corrente i clt3 l\152, J oncs Et•nt~.ni Assis I mil noVecentos e sc·JSEonta e 
auo. . ; de Azevedo ocupau te do em·-~ ------ seis, ás onze (11) horas, ·em .A 

Palá~io do Govêmo, e!'l: go da class{~ «A~ . üa si:;:ie ele Co,...,.naqh;a d~ 1J<'letri"id"·' e Pôrto de i:iantana, nesta 
Macupa, 19 de nov~mbro c e 1 ci aSi.lcS de t;;;cr:tur;'l l'io, nível ! , ... , ~ ·· _ •• .,., ·~'E fi..... -I v. pital, muuicíplo de Ma c: 
19Mi. • !8, de Qnad 10 cl •; Funcionários i ao Atnt'll1a - "' r- 'i'erritório Feueru l do Am: 

, • ff 1 ·.,. ·l Públicos do Uov&rno dêsi.c! · rem1in1m-se de liv;o e exr. 
Gea. I mz fl~enue~ da >:Jllva ~· Territóri o , lotado no Sm·viçÓ !'. Agsm.r:BLEIA G~ERAL t ftnea vontade, em A -

Guve. nadoi de Administl'ação Geral, para. EXTHAOHDJNAR!A bléia, com o fim .esp~c 
" "o r~r~ ti'' 1ca...:o constituil.' uma Eocieda Nr. 509f66·GAB ex.·e,rce, r a .:_IHH}o. "' .. '"' ,<> c;.,u~ 1 ED.t'rAL DE 1a. · 

"' 3 ··· d C! - '''e ' perativa, nos têrrnosJ I Sllll•)OlO .J:', e 1el8 aa .:; - CONVO"~" A Ç l 0 
O Governador do Territó-~ ção das Municipa lidades, vago I , v ' · • _ . ereto Federal no 22.~ 

rio Federal do Amap~. usan- €m vi.rtude da. cll spe.r.s~ a pe .. j A Dil'e~oria da , CompannJP· ~~~" !!,e.ze!ilbro_.!.~~'~ 
dG da-s atl'ibuições qu e 1hc <lido, de Hennque Unln:to da . de EletriCidade a e A ""'"' 7

'" 
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) de 1938, revigorada I tura fl3ram OR mesmos f'Ub- que servi de Secretário, Ia~ r _b) Assina~o _o Livro ?<~ ~1~
)ecreto -Lei n°. 2.40!, de ~etidos à votação e aprova- vrei a pre .. oente Ata, que foi trrcula e htuto ~o~!nat.IO 
.iezembro de 1.94<>, as çao por unammidnde decla- lida 0 ~.:onsiderada confGrme, que lhe -sera entregu5, 

l's~guintes p~s~oas: Reginaldo I r~nào o sr. Presiden'te que, estundo assinada por mim e · ) p 1 •• d dmissito 
r de Cast!·o Maw, Orlando Lt- deste momento em diante pela comiss"o de dez asso- c ago a Jota e a • 

ma da Cunha, Vulàü· Queiroz J possa a CoopGrativa reger-se ciados designada pela As- nu import~ucia àe Cr$ 100 
dos Santos, Antonio Monteiro pelos estatutoa aprovados. &embléia. Dato e assiu0. Pôr- (eem cruzeiros). 
Ohag·as, Bráulio Buenafio, ~ôsto jsso_, f?i preencllida 

1 
to de Santana, M'.ln icipio de Parágrafo únieo _ Se o 

Etlilson Brito, Rufino Araújo, a,.~l~ta f,~r~matJva. dos as:so, . Macapá, 19 d,e novo~Lro <'~ candidàto fôr ana~abeto, ~ 
José Pires Gouveia, José Al- c.ao0s, Clll~ a assmatura c..e 1966. a ) Or1and? . Ltma da proposta de admissao e assl
me~cta, dE~ Silva, ,Talismã Go- cada um dêl~s. verif!cando- Cunha.- Secre~art o da ~A~- ~1 natura no Lívro ele Matricula, 
L~?·' Coetho, ~-rogo de_ Ben?- ~e que o Capltnl mínimo da semblé1a.; aa) Rau•...tundo Fel!- Título Nominattv\1 e Atas de 
tlho Vaz da Silva~. a rog? lle Coopel'Btiva é de CrS . . .. . pe de Silva e Souso; Se,bas-, Assembléia , serão feitas a 
~n,noel Vaz da Stlva, Be~e- j r o .ooc.ooo (dez mi!b.ões de tiao ·Sertão de :Sousa, liran- rôoo com duas testemunhas 
d. 1~0 01cndes tios Sant~a. ~u- 1 cruzeiros), dividido em . . . . . cisco .lio<irigues de Lima, Ta- 1 -pode~rlo conter indicado pro~ 
cllde:::: M. Hocha, Athallba Sa- I<•o.ooo (cem mil) quotas- lismã Gomes Coelho, Job 

0 
, do. -

raiva, Firm!no Mano e~ da Co_s- 1 partes, pelo que foram p t·e- Ferreira de Oliveira, Francis- ura r · 
t~, Antonw . ArcanJo, Joao i enchidos os Estatutos Sociuis. :Jo Osvaldo Simões, José Pi- Art. 4° _ O Associado tem 
Campelo da Stlva, José _Alves· O Si'. Presidente para que res Gouveia, Anton io Montei- o direito a: 
<l~? J:raças, Job Fcrt'elra de i ficasse expressa a vontade ro Chaga.-,, E.diü;on Machaâo 

, ÜJH.ei;·a, Ped~o Guedes dei· de mvJa um de fazer parte de Bwo, Josó Alves de 
Az_e;ecto, De?aoro Mato~ ~er- da CoopBrativa s.olícitou que Abreu. 
nanuos, Raunundo natista 1 fóssem os referidos E<tta.tutos 
Assunção, Lui~ Façanha N~s- assinados por todos aqubles Confet·e com o original 
-r~m::ento,_ ~onun.gos Arnala?, cuios nomes constam do cor-
1 " m o ··· d 01 J Reginaldo de Castro Maia ~tnl un o t•erreira e IVel- po da prosr~nte Ata o que r 
ra, João Matos Gonç~lves, roi fflito. o SI'. P~esidente àesidente 
J ol'ge Sousa de Oliveira,. Pe- suspendeu, então, os traba- c orrio-enua: 
dro Borge.s Lobat_o, Fru~r1sco lhos por quinze minutüs pata I c. · 
~1arques ~e A~~e:rla, R,~wm~- ai'! prov~dências relativas aos 9nde se lê !_1-uiino {\raúj_o, 
<•O 'l e o~ o, o Pa, ente, l' t~nc1:s- preenchimentos dos cargos !em-se: Ruy AH~edo Pmto a e 

a) Receber uma Caderneta 
- Título Nominativo - pt. r 
êle assinada e pelo ?residen
te do Conselho de Adminis
tr-ação, contendo além dêstes 
estatutos as declaracões ideu· 
tiHcador~s e a movimentação 
de sli.as contas existentes no. 
Livro de Matrícula. e que cons
tituirá o cumprovante de sua 
ussociaçãc; 

eo P~rmr_a de Cas~Fo, ~mmun- sociais, conforme dis;>õe o I Araújo. 
do Nascanento, S1meao Bar- Estatuto ora aprovado. Rf'ini- . . b) Tomar parte nas Assem-
b.osa, A~tonio Fernandes, Ozó- ctado OB trabalhos e proce- Regmalqo d~ Castro Mma blélas Gerais, podendo pro-
l ~· d R t L d P1'es1dente por, diseutir e votar medidas ·1~ IJana . os •· an1 os, au e- didB a voê<tção, foram eleitos: · do Ol'dem social, salvo, quan-
~~t·o Na.s~1mento, ... :;sé Neves Presidente: Reglnaldo de Ce,s- I 
~.'11va, _ l~ulmmhlo ~·ra_oça Jda 

1 

tro Muia; !Jiretor-r.omercíal: · · do se tenha !ls.sociado depoiil 
voncei~'ao, J_o!!é Iübell·o la- Ruy Alfrl\ióO Plnto de Araüj o· Estatutos da Cooperativa da convocaçao, 
rerrte,~B_?r.:.edlto Gofl!es C?_e- Diretor-Secretário : .Orlaud~ de Consumo dos Empre- c) Votar e ser vptado para 
lho, ~ MIO Bruno, Se~1astrao Lima da Cunha; Conselheiros: ' ct · · ã 
1;errerra, Manoel Ea~a dos 1o Francieeo Rodtil{uea de gados tia Bmmasa ~s caFgos_ ae a IDilllstraç 0 6 

·cantos, Osmar Nogueu·a, Pa- Lima· 2° Sebastião Sertão de COCEBRA flsl.!allzaçao; 
lhe~, J'oão Ro~ão Net<:, '~ia- Snuz~; 3° Valdir Queiroz dos d) Um voto nas delibera-

uonçalve~ Pm~e, Ve~1ss;;no Santos; para membros efeti_, CAPÍ'fULO I ções das Aesemblêias, qual-
' ~ uJ .::> u- tt, oa Qo I vos do Conselho Ficai: 1" I\.Ia- D d · - d quer que sej~ o moulante de 

Sarrtos, Est&vam G.onçalo dos noel José Ferr·er·r .. · 2o l\1a- a enommaçao, se e, área . .• f b 't . 
~ A M' J u, • e duração da Sociedade seu capr.a su scn o, 
uamos, •• ugusto 1rancta, o- nuelito Cardc.so de Sousa; 3° 

·tié Ramos dos Santos, José Brü.ulio Butmaílo e para Su- Art. 1o - A sociedade Coo- e) Efetuar com a Sccieda
H~Jluncia, Leel, ~nto~io Fer-I' plenteG: 1° Raimundo dos San- pen~tiva , cie responsabilidade de tôtias as operações que 
nanúe:; ae Ol1veu:a, Girío do~:> tos Silva· 2° Autonio Montei- ·limitada au" S" re()'erá eRne- constituam o seu objetivo; 
~ t ~- . F' . C ' i "' "' "' , , " ..,:J.u ?S J.I?raJ ~ , .' i'ancisco ar- r o Chagas; 3° Benedito Au- cialmeute, por êstes Estatu-
do~o D:1 VIu, l~~aml)llldo Carv,a- g-usto i\lo_nteü·o: 

1 
t~~ e pelas leis_ federais -

1!~o d_~ Az~~eL.o , Ilson. S~ut;a, Ot: eloltos foram no ato 1 sonre cooperativismo - de
~:m:ao . _rvllrand~t \rmua~e, empossado8, pasr-ando a fa-1 nomínar-se-á Cooperativa ~e 
1:-edr? Pacu~ Le1te, I ~tron.lo zer· parte da mesa, tendo o i Consumo dos Empreg<:~!los da 
da SllYa SergJO, Jose ~lv~s Presidente eleito -- que pas- 1 Brnm.asa - - COCERRA. 
de Abreu, Pedro Anctre oa sou a· dirigir os trabalhos -1 
Silva , :kaimundo Felipe de deciarado definii:iYamente 1 Art. 2" - Fica est!lbc!eci-
~ilva e ~G<Hll:l:, lvon Fe~nnnd constituída a Coopt'!'ativa de/ do que g Sociedade te'rá: 
nomy, N·unmsco Rolingues Consumo dos Empreo-ados da . . __ 
de Lim :~ . Sebe::stiã0 Sertão Bruma:-;a _ COCEBRA, com a) Se,de ,.e r.dmmrstraçao ~~ 
úe Sou:-:a, Mcwoel José Fer- sede erh Pôrto de Santana, 1 P?rto ae ot~n t~na - MumCI
r.eira, l'>1aaue!ilo Garc!oso d_e, Município de · Macapá, Terri- i pw de Macap:í, 
bous1:1, Beaullo Buen~?o , R.,a-1·1 tól'io Fcderni do Amapá .. , que! b) Fôro ·midico ne. cidade 
mundo dos Sautof; Sllva, Be- tem por obj l)livo ajudar a 1 d<> M , } 
lledito Augusto Montdro. economia do.uéstica aos seus ~ 1 acap,,, · 
. Foi aclam~do para presid~!' i assodados r:ujos nomes estão c) Area ele ação limitada 
.a Assembléia o sr. lü•y Ar-! consio·nados no corno da pre- ao Município de 11·1cepá· 
rredo Pinto de Ataújo, que !' sente o ata e da List~ Nomiu&- " ' "' ' 
~'.üeitou a i~cumbencia e c_on- ih·a, ten do a Assembléia de- d) Ano social, coincidente 
-~woll <1 m1ru Ol'l<tndo ~mw I sig;oado uma comisi:iãü de dez COf!t o civil.; 

f) Retirar, quando se de_mi
tir ou for excluído, o capital, 
depois da aprova~ão do ba
lanço relativo ao ano e.m que 
se verificar a demissllo ou 
exclusão, podendo a Coope
rativa r~tê-los: 

1 o - até que estejam sal
dados todos õs compromisso:~ 
q12e assurnü· parà gi ou em 
favor de terceiras; 

2o - quando as retiradas 
afctar·~m a estsbilic\ade do 
capital sociai, impo!·tand o em . 
sua redução aquem do míni
mo fixadas nos Zsiatutos ôo 
eiais no prazo máximo de 
um &no. 

fia Cunha va•·a sec1·etanar e: atJsociados pat·a asiJinar esta 
itLVrar a re_spectiva .. At!i, fi- i Ata e 0 Est~tu•o _ como e) Prazo de duração, 
cando, assnn, cons~ltUJdêi. a 

1
- · " ' . terminado. 

mesa. A segt;i!:, o sr. Presi-1 prova. da vontade livre dos CAP1TULO li 

iude-1 g - recorrer c o m deito 
I SU::!pensivo, para a Assem
i bléia Geral dentl·o de oito (8) 

dente declar 011 que a f!nali-. fuude.dores de organizar esta Dos Associadoll 
t!ade da Assembléia, e l.' a j Cooperutiva - passo 1.1 con

dias a contar da data em que 
receber :>.comunicação do ate 
(1Ue determinou sua exciusiio 
cio quadro social; · 

cou::;í~tuir uma Sociedade Coo- 1 signu~ cs nomes dos mencio -1 Art. 3o _ Serão associa
peJ'at~va, ~.:os termos das· nados membros: Fran01seo dos da Cooperativa, além dos 
i ois em vigor·. Feita esta de-1

1 

Osvaldo Simões, José PireB \fundadores relacionados iJOs 
~lamçâ{) pelos yres~ntes, Uili· Gouvei~, Tc!isl!lã Gome~ C_oe- , documentos da coRStituição, h) Que seus her-deiros re
iormemeutc fot mamfestada a 1 lho, Joo Fel-retm de Olivetra.! tóda pessôa naturul que te- cebam seu capital rle acôrdo 
vontaue que tinham de que: Raimundo Fe:ipc de Silva e nba livre disposiçã.o de sua com e.s respectivas couta-cor
Hcass~ d~ tato CO!lStitl~fda e: so.~sa, J~sé Al~es ,de Al:)r~u. pesSOCi. e bens, Rendo empre- !'ente, deiJOh! de aprovação 
~rga.mzaaa a .refond~t Co~pc-,; .!2atltwn_ Machuno ,de Bnto, gado da Bruynzeel Madeiras 'do balauço pr~?_ed1do no 3:~0 

.. lsto yosto, c~~termmou 1 Sebas~wo So~t~o de Sot!sa, '::3/A _ BfWMASA e uaja pra- em que se vertf;cou. o óbt.o. 
Presidente tosse pro- , Franc!St{O Rn~ngues de Lmw. ticado os seo·uinte8 atos: 

l a leitura, artiao por :
1 
e Antonio Monteir'o Cb~gas.l . b i) Em ~~so de ~<:leciment_o 

t . "' .. , Como uada mms havia r. a) Asswado proposta de do o.ssoctaclo, a VlUva contl-
~ dos es.o t ut~s. soCiaiS: tratar o Presidente da Coope··~ admissão enàosE=ada por dois nual'á gozando dos mesmos 
.,rmente .redw1dos, o : mtlva, encerrou os trabalhos. associados e recibo-co~uni- direitos, enquanto perdurar 

to. a lei· ' Eu. Orlando Lima da cunlm, cação de haver sido aceito:, seu est!:ldo de viuvez . • 
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Countl'y Club Equatorial sócio será sempre feita m~- J poderá se! votada na sessão I to de uma ta~a de ' 10% ~ 
· diante proposta de um sóciO em qua for apresentada. , o ·Valor · atualizaàe dv -d 

E· s T A T u T o s peoprietário, em gôzo de seusj C . á l' exeto nas tra.ns1erê·ncias 
direitos estatutátios. § 1° - A omlGsão ter o, «mortis-causa». 

CAPlTULO I ·• pra.zo máximo de trinta dias; . . _ I § 1°. - A proposta deverá I para dar o seu pronuncia- ) § ~o - O direito de op 
Da pen~~mna~ao'. ~edAe, . set· acompanhada de duas mento. ; qu~ndo exercidq pelo f;\.:.1!, ., 

Duraçao, f:óms e Pa~rtmomo fotografias de feente do pro- . · tera de ser saldado no pra-
0 0 · 1 1 1 po1>to em tamanho 3x4. · § 2o -: Recebtdo o p&recer, 1 zo de 60 dl~os, e. o pagamento 

At t. 1 . - ? CO~N1Rf I o .Presiaente. do C:.D. ~ubm.~- i será do valor nomiu~tl dado · 
c_~U.B EQUAT01~IAL, dvnom.~ Ar_t. ~0• - A:..s prop?stas de I te-lo-á a_ d2hber~çao da A.G.,. ao título pela f.iUa última va-
n"'~o nestes Es~at~tos .P?I ,' adm~->Sa? sera0 fe1tas ~m em sessao es1~ecralpente con-; l1>rização, conforme 0 Art. 2oo 
C c, E é uma soClella<:!_e CJV~l, !, modelo rmprasso e os sócws I vocada pura esse flm. · ~ dêstes Estatutos. 
fundada e~ 20 da Agosto ue · deverão preencher os . ; . · 
Hlô~ , ~a mdad~ ~~ Macap<i , I seguintes requisitos: nome :'-rt; ~ 7o -- Será só?I? pro- 1 § 5° - A t ro:.msfer~ncia - ou 
captta1 do Temtorro Federal i completo, estudo civil, ne.cio- pnetar:o quem adq~nrtr . u_m j cessão do título de sócio pro
do Amapá, onde tem a su_a '\ n. alidade. profissão, ?ata da ·?U m~.~.s títulos _patrJmomals, 1 prl~tírrio far-s0-á 1 mediante 
sede e fôro, com personalt- nascimento identldaue resi- 1 espenando os Itens do Art. J assmatllra de têrmos em li-
dado jurfd~ica distinta. da ~e 1 dência e a~sinatura dd p!'_?- oo. · j vro a:pr·opri~do quando .. por 
seus sócws os. q~lli.ls n~o 1 posto. No verso, a rela.çao 1· A • 180 0 ~. : . lato «lntet· vnos)) e memante 
respondem ~ubsldmnameme .. dos dependentes. tá . r •. t {i d- 't ' oc,o p~oGprJe- ' averbação no registro anteril· 
pelas. obrigações da socie- : I ' I'JO er 1. lret 0• nac N.: ~- 11 I quando por «m ortis-causa~ . · 
dad e. ! Art. go _ A DlretoJ·ia po- tant~s votos, até o maxu .. ·w I . 

_ ·1 derá solicitar quaisquer infor- d_e mnco, quanto~ forem os Art. 20° - A emissão, o 
-?t•t. 2°. - A SO_?Ie~a~e, , mações compiementa1·es e I t1tulos que possmr. vulor, a forma de pagamento 

CUJO Pt:azo de duraçao e !.n- ! p.:-oceder sindicâncias sôbre A.rt 190 0 , n 1 ~ de I e o número de títulos emiti-
determma.do, tem p~r tim i o Proposto. .• . · ~ -:-. . ~- 1 u,0 "' I dos cada vez, s~trão determi-
promuver_ o des'e~':olvunento I . _ ! so_mos pr o~u~tanos. ~~o no- uados pi'eviamente pelo Con-

• das relaçoes soe1~1s e cmtu- Art. 10°- A Com1ssao se- , mmatiyo~.~.t.-ansfemels por selho Deliberativo, devendo 
l'ais em ger~l: e cultivar o irá responsável per-ante o ! atos. «llltv~. • VH'?8 )) e «rrtOJ tis: I ú decisão reunit· em hi.Vor o 
sentimento ClVICO. . I Clube pela veramdade das 1 cau~a))-' as .... eg,Uiaild? ao CCE minimo ele dois Têrços ct08 

· , • _ declarações . prestfidas pelo 0 d~r~I~o preferencial à rsUH 1 votos dos membros presan-
Art. 3° -:- O C C fi: n~o po- proposto, salvo àquelas apu-j aqut;,;Içao. I tes do C.D. 

derá. ser diSSOlvido senao por i radas pela Comissão de. Sin- ' o n ·o' i 1 

J?Otivos de insuperáv_eis di- dicância e comprovadamente! ~ 1 - ~ tran,fe 1 enc.~ ao Art. 2! 0 • ...:_ O numerário 
fwu ld~_des na. realizaç_ao de desconhecidas pelo proposto. ! tft,llo ~ara. pe~Efd·d estt~nh:, pro-vc;:~iente. rlas emissões de 
seus fms e, amda a.smm, por f ao qua ro •. soe a ep~n er ~ t!tulos de sócios proprietários 
decit:;ãO da Assembléia Gemi, Art. l1 ° - A Comissão de : d? con~en.Imento prévio da l será ·sempre investido na 
con_vocada especi~lmente para' ~i.ndicâ?cia, indicada pela 1 dn·~t?~Ia, que pr~_dcrá exercer! aquisição e melhoria de bens 
dehberar a respmto. llJOI_r~tor~~· será composta de [ 0 daet~o de __ &pçao. I pat.rimoniai3 de v,t da me n ~;-

f; 1o . p . ~~· . - I ti ef.i sóvlOS. J' § 1o - Ao. cmaucipar-sc I ap,rovados pelo C. D., e seu't. 
d s '.. G- aára rea lZ~ça? I § lo C "te " C S da ou ut!nn"ir a idade limite, o depositada em conta cativa essa ~ .. , ser necessar,a a - omp~. .... . · r . . "' . . · em banco · 
presença da maioria ab!:!.oluta parecer, no prazo de .20 dias, I fllho dt: so~w em qt~alquer · 
dos associad~s. civilrn,ente sôbre as propostas de admis- casos previstos uos. 1!1Clsos § único _ .A aplic':l.cão --

· t' · - 1 • · U a Y:..do mJráO'rafQJ.l.lli.c.! • . maJQres, que es Lv~remo na sao 0.e . novos soctus. , · > · ·· ··· P-• ~- . '·:-~? · . . . lH~ ti t:~·ú1·i , uú ~xecuu: 
data da t;essáo, no pleno gô- . o . . A:r:·. ," do Godigo ClVll~ Bra- 1 cada obra Jicurá a cargo cte 
zo dos seus direito!3 sociais. " ~-2 ~ '---;-, q parecer ~~ ~ .. s. mLno, . P~ssa~·á a P~oar a' uma comisEão de C:::onstl'ução, 

?o , _ ~era ap~ --~lado pela Dtretoua, ~ensalldo .. de. 1~ual a ,~o só- ! cujo . mandato acompanhará 
. §_ ~ • - f:. v_otaça.o que de- ~ que deCidirá sôllre o assunto. C!O yrornetai'iO, e tern pra- . a obra até 

0 
tét·mino da rnes

Cldtr a extinçao, deverá con- . . . zo, ne. sels meses para reque- , , n·· . - · á _ 
tar em seu favor com pelo , :\~~· ~2° - , Os soc1?s pro- rer a sua tramâerencia para : ma: 1 ~~ co~t.ts~ao ser, c? r: 
m8nos dois tên;os. do total : pne•anoa poac~ S(tl' • 1 0 qnudro de proprietáriof;, o ~~~.ta o. e 

1 
c~ne,.,oo 

1 
~e~~: 0:~ 

da vütoa dos associados pre-1 I _ P.eneillÓritos - j so'o pena d~ desliga_n~ento do ~ ~atn6s pe 0 o ..• .,e h0 e lb-
sent.es. ' ' quadro social. Se nao b.ouvet' o • 

~o - N. r d d' . I II - Grandes 'Beneméritos I titulo disp. onível .. m_l s~cieda- Al't. 22o - O Cooselbo De-§~ •> • ,o caso e tsf'o- de, êsse prazo hcará dtlutudo . . · .. · . .• . 
luç>.to do c C E, o _va_I_o~ <Jos § 1° Ês:>es títulos só .podem [ at0 trinta dill.s após a aber- llb~ra~!vo poc1ew. ~.~tS~~zaie~ 
bens dp elubE:, se!·a mvtd~d.o i B!.lt' conferidos pelo Conselho 1 tu:a da nov11. subscrição, ou p~g~n. en to dos ht.. ~ 
pelo Dl.1mero, de titulo err_nt_l- 1 Deliberativo após apr-onção I da notif!caçãoo pela tesoura- ~ qt.o .as. 
dos, .cab~;lao a cada so?1o J da A.G. e em solenidade Iria de já haver .titulo ao se o 1. . _ 0 n:;o fJO"R-
proprtetárw, tantas partes ~arcada pela Diretoria. · I dispor. § t ll!C(I • '; - P " 
quanto fôr o núme1oo de títn- . . · m~oto ~e três •P_restaçoes. t~~-
los que pos~uir. § 2o _ Os ;;<)cios distingui- § 2o _ o CCE emitará. um gu1das 1mportara na recJsao 

· do's nessas clal'l~:>iHcoções fi- ; número Emita do de 250 titu- da vend..,a e na perda em _fa-
... ,Art. 4<>. - O ~at~irnônio do caro isento·s de pagamentos ! los patrirnonlhis, os quais vor do :-;cE úe .. qu~lquer ~m -
tJ C E _é o_on~tlt~rd? pelos de mensalidades. I obedecer.?lo ao seguinte cri- portâncut que ]a h ver Sldo 
benl:l móveis, unovms e se- 1 - . I tério : paga. 
moventes, veículos, direitos e 1 Ai·t. 1:1° - Será Beneméri-~ · 
ações que possua. 1 tG, o sócio a quem êsse títn- n) duzentoA títul~s ser::J.o veu.- Art. 23° - O soe1o pro~ 

1 i lo fô~o conferido em atençllo didos logo. para hlzer face JH'ietário é obrigado ao pa-
CAP11 ULO II 1 a continuação de J'elevantes rts de;,; pesas ue · ·con:;tnwi.i.o 1,;-amento da mensalidade que· 

Seção 1 _ Quadro Social 1 !Oerviços pl'estadps ao GCE. elo Clube. . fõr estabelecida. 

At·t. so. - o quadro social ! Ar~. _{4o -- se:~ fhande.'f!e- b) Os cinqüenta restantes, § único - A falta de pa-
do C C E é constituído sornen- j nermmto, 0 sóew B.eneme_rtt_o I coestituiriio n:mr, reserva pa.- gamento de três mensa!ida
te de sócios proopr[etár·ios. la qlle êsse título ror ~o~let·I .. ra complemento íla eonf>tl'u- de consecutivas terá o sócio 

I d?, em atenção u contt~ua- çilo e permiti!' o funciona- proprietáloio ·suspenso os 
· A1:t. 6<>. · - Só poderá se1! 1 çao rle relevu~tes serv;(;os I mento do Clute. No caso, seus direitos ·sociais. · 

sócio do C C E quem: 1 prestados ao CC E. 
1 
ter fio. preíer0o<:ia os . ?óCi<lH 

. I Art 15o _ As propostas I mencwnarios no páragrafo Art. ~4°.- Antes de serem 
. I --:. G?zar do bom concm- j' para .Benemérito~.~ e Grande I anterior do presente art: .e julgados pela diretoríoa, as 
to somul, o Beneméritog seri.i.o aprc11en!a-l pessoas qt~e venham resida· propostas serão v.Yixada!; no 

Ti - Exer·cer proHs&ã.o de -h!as ao _Cons~ll10 Deliberaliv_o, o em :Macapa. qu&di'O de avisos da sede J 
finida· I pela Du·otúrifl, acomjJanhac.w. o • A • 

' das razões ano motivaro.m· e . § 2 - Nao transrcrenc1U.$ social, durante 8 dias 
III _ Não soirer de doença 

1 
da ficha pes~oal de assenti- d~ títulos l'r.tre. -~ócios er~ conhecimento dos dei 

ontaO''osa ou à efeito . físico· mentos do proposto. . l gozo. dos seus direitos, a Dl- sÔciados, que deverã 
c e plosi>a acarretar cons- l . . . l"eto~la po~er~ tarnbern exer-
(~1 ngimento ao meio· social· ; Art. .16<l -.o Pr~siJenle do .

1 

cer esse d1r~1to . nica1· as rll.zões que 
ta . ' , Couse!rw Del!ber&ttvo nomea- em contrArio a udmis 
IV_ Ser maiorde Zl anos.)rá uma comis~ão. ·_de cinc~ § 3°.- Em tô~as as. tral;ls-. propostas. 

membros para errahr parecer ferànCJas, a partir de Jtlllell'O 
Art. 7°. - A ndmissão Ge sôbre a proponh> n ~nr. l ""'~ I·'~ '""" ··~--A-" .. ~ ---~-... - '"" ···"------ . ·' .• .. -' 


	

